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Projeto de Resolução nº 12/2021 
Mesa Diretora 

 

“Cria Comissão Especial de 
Inquérito para apuração de 
fato que especifica”. 

 

 

O Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística 
de Joanópolis, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, faz saber que 
a Câmara Municipal aprovou e ele promulga a seguinte Resolução: 

 
Art. 1º Nos termos do art. 36 da Lei Orgânica Municipal, 

bem como, art. 53 e seus §§ do Regimento Interno da Câmara, fica criada a 
Comissão Especial de Inquérito destinada a apurar indícios de Improbidade 
Administrativa, com aumento salarial dos dentistas concursados deste município 
sem Lei Orçamentária, sem aprovação da Câmara Municipal e contrariando a Lei 
Complementar 173/2020 que, no contexto da pandemia, ficou conhecida como Lei 
de Socorro aos Estados, incluindo o trecho que proíbe o reajuste no salário de 
servidores federais, estaduais e municipais até 31 de dezembro de 2021. 

 
Art. 2º A Comissão Especial de Inquérito será composta 

por 03 (três) membros e funcionará pelo prazo de 60 (sessenta) dias, prorrogáveis 
por igual período. 

  
Parágrafo único. O prazo de que trata este artigo passa a 

ser contado a partir da publicação do Ato de nomeação dos membros da Comissão. 
 
Art. 3º Esta Resolução entra vigor na data de sua 

publicação. 
 
 
J U S T I F I C A T I V A 
 
 
O presente projeto originou-se por meio do 

Requerimento nº 55/2021, de autoria dos Vereadores Geiza do Cerneiro, Luiz 
Alexandre Feraz e Wellington Cunha, o qual visa constituição de CEI para apuração 
de indícios de improbidade administrativa, em decorrência do observado na folha 
de pagamento da prefeitura municipal de Joanópolis através do Portal de 
Transparência onde ocorreram reajustes salariais dos servidores públicos municipais  
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“Dentistas” sem os devidos trâmites legais e orçamentários, bem como em 
descumprimento a Lei Complementar 173/2020. 
 

Demais explicações serão desenvolvidas em Plenário.   

Joanópolis, 09 de agosto de 2021. 
 
 
 

Gilmar Benedito Gonçalves 
Presidente 

 
 

Luiz Alexandre Ferraz      Geiza do Carneiro 
    Vice-Presidente       Secretária 

 
   


